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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2026 

EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 008/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para eventual 

seleção de empresa para o fornecimento de equipamentos e suprimentos de 

informática, bem como de material permanente destinado à adequação das salas de 

vacinação dos municípios consorciados, conforme o Projeto “Vacimóvel”, 

observados os moldes e parâmetros definidos pela Secretaria de Estado de Saúde 

de Minas Gerais – SES/MG, em atendimento à Deliberação CIB-SUS nº 4.302/2023 

e à Resolução SES/MG nº 9.034/2023, além do fornecimento de equipamentos 

médico-hospitalares para o Convales, conforme o Termo de Compromisso nº 2.287, 

de acordo com as quantidades, características e especificações estabelecidas neste 

edital. 

 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por Item. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS Até às 12h00min do dia 03/04/2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA Às 14h00min do dia 03/04/2026. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: www.bnc.org.br. “Acesso Identificado” 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento 

das propostas comerciais, bem como a data para a sessão do Pregão ficará 

prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários. 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO: Bolsa Nacional de Compras constante 

da página eletrônica www.bnc.org.br, página do CONVALES: 

www.convales.mg.gov.br. Informações (38) 97400-7224. 

 

 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.convales.mg.gov.br/
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PROCESSO Nº 022/2026 

EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 008/2026 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREÂMBULO 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DE MUNICIPIOS – 

CONVALES com sede administrativa na Avenida José Fernandes Valadares, nº 375, 

Primavera I, CEP: 38.680-000, Arinos - Minas Gerais, CNPJ 06.070.075/0001-25, 

por intermédio da Pregoeira auxiliada pela equipe de apoio, torna público que 

realizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, TIPO: MENOR 

PREÇO POR ITEM, a ser regida pela Lei Federal n 14.133, de 1º de abril de 2001, 

e demais normas legais e, ainda, mediante as condições estabelecidas no presente 

instrumento convocatório/edital e seus anexos. 

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança-criptografia e autenticação- em todas as suas fases.  

1.1.1 - Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira do CONVALES e Equipe de 

Apoio, legalmente designados pela Portaria nº 001/2026, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para a “Plataforma Bolsa Nacional 

de Compras” constante da página eletrônica www.bnc.org.br. 

1.1.2 - Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a abertura do certame na data marcada, a sessão será, automaticamente, 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário estabelecido 

neste Edital desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 

2 - DO OBJETO 

2.1– A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para eventual seleção 

de empresa para o fornecimento de equipamentos e suprimentos de informática, 

bem como de material permanente destinado à adequação das salas de vacinação 

dos municípios consorciados, conforme o Projeto “Vacimóvel”, observados os 

moldes e parâmetros definidos pela Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais 

– SES/MG, em atendimento à Deliberação CIB-SUS nº 4.302/2023 e à Resolução 

SES/MG nº 9.034/2023, além do fornecimento de equipamentos médico-hospitalares 

http://www.bnc.org.br/
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para o Convales, conforme o Termo de Compromisso nº 2.287, de acordo com as 

quantidades, características e especificações estabelecidas neste edital. 

 

2.1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço por Lote, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto, 

bem como apresentadas no Termo de referência e no projeto básico. 

3 – MUNICIPIOS CONSORCIADOS 

3.1- Arinos, Bonfinópolis de Minas, Buritis, Brasilândia de Minas, Cabeceira Grande, 

Chapada Gaúcha, Cocalzinho GO, Dom Bosco, Formoso, Guarda Mor, Natalândia, 

João Pinheiro, Lagoa Grande, Paracatu, Riachinho, Santa Fé de Minas, Unaí, 

Uruana de Minas, Urucuia e Vazante. 

4 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/ IMPUGNAÇÃO 

4.1- O edital encontra-se disponível na página do CONVALES: 

www.convales.mg.gov.br e  Bolsa Nacional de Compras constante da página 

eletrônica www.bnc.org.brr ou, ainda, poderá ser obtido gratuitamente à cópia na 

sala de licitações, 08h00min às 11h00min, e das 13h00min ás 16h00min e para 

maiores informações no telefone: (38) 97400-7224. 

4.1.1- As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do 

certame obrigam se a acompanhar as publicações referentes ao processo na Bolsa 

Nacional de Compras constante da página eletrônica www.bnc.org.br, e na página 

do CONVALES: www.convales.mg.gov.br,  com vista a possíveis alterações e 

avisos. 

4.1.2- Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital deverão ser encaminhados para 

exclusivamente página eletrônica www.bnc.org.br, em até 03 (três) dia útil antes da 

data marcada para abertura das propostas no horário de expediente do CONVALES. 

4.1.3 - As respostas da Pregoeira às solicitações de esclarecimentos serão 

respondidas em até 02 (dois) dias úteis e encaminhadas para exclusivamente página 

eletrônica www.bnc.org.br, 

4.1.4 - Em até 03 (três) dias útil antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste 

Pregão antes da data marcada para abertura das propostas no horário de expediente 

na Bolsa Nacional de Compras constante da página eletrônica www.bnc.org.br,  

4.1.5 - A Pregoeira, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a 

impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da 

impugnação. 

http://www.convales.mg.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.convales.mg.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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4.1.6 - Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

4.1.7 - As respostas às impugnações serão disponibilizadas na página eletrônica 

www.bnc.org.br. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAR 

 

5.1- Poderão participar do presente Pregão Eletrônico, as empresas que atuam no 

ramo pertinente ao objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos e que estejam com 

Credenciamento regular no devidamente cadastrado junto à BNC-Bolsa Nacional de 

Compras, no site: www.bnc.org.br.  

5.2. Não poderão disputar esta licitação: 

5.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

5.2.2. Seja autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados, incluindo autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas 

integrantes do mesmo grupo econômico. empresa, isoladamente ou em consórcio, 

responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa 

da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários. 

5.2.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

trabalho escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista. 

5.2.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5.2.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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5.2.6. Agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, direta ou 

indiretamente, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público-OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

5.2.8. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta. 

5.2.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

5.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

5.3.2. É permitida a participação de empresas que estejam em recuperação judicial, 

devendo ser apresentada durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação 

já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento 

a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos deste edital, 

(TCE/MG - Processo 1047863 – Denúncia. Deliberado em 19/5/2022. 

5.3.3. A licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação 

judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos 

de qualificação econômico- financeira previstos neste EDITAL. 

5.3.4. Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa 

proponente, sob pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, 

conforme legislação vigente. 

5.3.5. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Ponta 

Grossa-PR (42) 3026-4550, ou através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-

mail contato@bnc.org.br. 

6 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

6.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio 

cabendo: 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio  

b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame.  

mailto:contato@bnc.org.br
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c) Abrir as propostas de preços  

d) Analisar a aceitabilidade das propostas. 

e) Desclassificar propostas indicando os motivos  

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance 

de menor preço 

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar  

h) Declarar o vencedor  

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos  

j) Elaborar a ata da sessão.  

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação 

l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação 

de penalidades previstas na legislação 

7 - CREDECIAMENTO NO SISTEMA DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS- 

BNC 

 

7.1 - As empresas interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, 

com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa 

associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances de 

preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br. 

7.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 

direta ou através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a 

qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do 

sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital. 

7.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta 

de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 

mediante prévia definição de senha privativa. 

7.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 

ou por iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

7.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 

uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo a BNC-Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros 

7.6 - Na ocorrência de qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou 

a inviabilidade no uso da senha, cabe ao licitante comunicar, imediatamente, o 

provedor para bloqueio do acesso. 

http://www.bnc.org.br/
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7.7 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

7.8 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 

declaração de ME/EPP,  para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento 

da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais 

se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para 

fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

8 - DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRONICO 

8.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas, lances, de forma que a apresentação dos documentos ocorrerá da 

seguinte forma: 

8.1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação. 

8.1.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 

e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº. 123/2006. 

8.1.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

toda a sessão pública do Pregão até sua homologação, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

8.1.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  

8.1.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances.  

8.1.6. A proposta e os lances deverão conter todos os tributos inerentes ao 

produto/serviço ofertado.  

8.1.7. Até um dia antes do início da abertura da sessão pública, os licitantes poderão 

retirar ou substituir a proposta protocolada no sistema, desde que realizem 

requerimento escrito, justificado e tempestivo solicitando a modificação.  

8.1.8. Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo 

licitante, no ato da entrega de sua Proposta Comercial.  



 

 

CNPJ/MF 06.070.075/0001-25 www.convales.mg.gov.br e-mail: licitacao@convales.mg.gov.br Av. 
José Fernandes Valadares, nº 375, Primavera I, Arinos - Minas Gerais, tel. 38) 97400-7224 

8 

 

8.1.9. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no Pregão Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e 

lances.  

8.1.10. A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e 

atendimento às exigências previstas no Edital.  

9 – DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

9.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação.  

9.1.1. O licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, 

sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para 

o cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta 

licitação.  

9.1.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis.  

9.1.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão.  

9.1.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

9.1.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  

9.1.6. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, 

serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio 

de lances no prazo definido pela Pregoeira, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena 

de inabilitação, podendo ser prorrogado.  

9.1.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz.  

9.1.8. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:  
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a)- Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 

corrente nacional e ainda marca. 

a1)- Marca: (Caso a marca corresponda ao próprio nome da empresa licitante, esta 

deverá indicar “PRÓPRIA” no campo marca, de forma a garantir a não identificação, 

sob pena de desclassificação). 

b)- Descrição detalhada do produto cotado indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, quando for o caso.  

c)- Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada 

e, havendo divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, 

incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.  

d)- O licitante NÃO poderá oferecer em sua proposta um quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital. A proposta deverá ser apresentada conforme quantidade 

total de cada item/lote especificado no termo de referência/projeto básico.  

9.1.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na contratação.  

9.1.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação.  

9.2. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do 

sistema eletrônico, as declarações online, fornecidas pelo Sistema de Pregão 

Eletrônico:  

9.3. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta, sujeitarão a licitante às sanções previstas neste Edital.  

9.4. As DECLARAÇÕES exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 

sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com os documentos de 

habilitação.  

9.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

9.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência/projeto básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição 

(conforme o caso).  
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10- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

10.1.1. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública.  

10.1.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 

Pregoeira e os licitantes.  

10.1.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

10.1.4. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor do Item.  

10.1.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

10.1.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

10.1.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo R$50,00 (cinquenta 

reais). 

10.1.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível.  

10.1.9. O procedimento seguirá o MODO DE DISPUTA “ABERTO”.  

10.1.10. No modo de disputa “ABERTO” os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, com prorrogações.  

10.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

10.2.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação.  

10.2.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação.  
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10.2.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição 

das demais colocações.  

10.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

10.2.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.2.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

10.2.7. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

10.2.8. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.2.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta.  

10.2.10. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 

ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

10.3. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

10.3.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação. 

10.3.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 

10.3.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

10.3.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

10.3.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por:  

10.3.6. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize.  
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10.3.6. Empresas Brasileiras. 

10.3.7. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País.  

10.3.8. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009.  

10.3.9. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo para a 

contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento.  

10.3.10. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 

a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido pela Administração.  

10.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes.  

10.4.1. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório.  

10.4.2. A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada (ENVIO VIA SISTEMA ELETRÔNICO).  

10.4.3. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.4.4. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

11 – FASE DE JULGAMENTO 

 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata. 

11.1.1. Especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a)- SICAF. 

b)– Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/MG); 

https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web/br/gov/  

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis, 

e 

https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web/br/gov/
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis


 

 

CNPJ/MF 06.070.075/0001-25 www.convales.mg.gov.br e-mail: licitacao@convales.mg.gov.br Av. 
José Fernandes Valadares, nº 375, Primavera I, Arinos - Minas Gerais, tel. 38) 97400-7224 

13 

 

d)  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 

11.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, a pregoeira poderar diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. (IN nº. 3/2018, art. 29, caput) 

11.1.4. Tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

11.1.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

11.1.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. Caso atendidas as condições de participação, será 

iniciado o procedimento de habilitação. 

11.1.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz 

jus ao benefício, em conformidade com os itens/lotes deste edital. 

11.1.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

11.1.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) Contiver vícios insanáveis  

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a Contratação.  

c)Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

e) desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

11.1.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas de valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

11.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência da pregoeira, que comprove: 

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.2.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

11.2.2. Erros de soma e/ou multiplicação apurados nos itens da planilha de preços 

serão corrigidos pela Pregoeira.  

11.2.3. Serão corrigidos erros formais ou os valores conforme a divergência apurada, 

de forma a prevalecer sempre o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado 

na sessão do Pregão, ou o valor negociado com a Pregoeira, após diligência e 

anuência do licitante. 

11.2.4. Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal. 

11.2.5. Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 

11.2.6. As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à 

apreciação da área técnica ou solicitante para verificação do atendimento ao objeto 

licitado, mediante parecer fundamentado. 

 

12 - DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO. 

 

12.1. Os documentos previstos neste Edital são os necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº. 14.133, de 2021.  

12.1.1. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 

3/2018, art. 7º, caput). 

12.1.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

12.1.3. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação.  

12.1.4. A documentação de HABILITAÇÃO somente será exigida do licitante 

vencedor na forma do Art. 63, II da Lei 14.133, de 2021 

 

I- DOCUMENTOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES PARA HABILITAÇÃO 

JURÍDICA, NOS TERMOS DOS ART. 66 DA LEI Nº 14.133/2021. 
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a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede.  

b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores. 

c) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

d) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz. 

e) Documento de identificação dos responsáveis legais da empresa (Cédula de 

Identidade ou outro equivalente). 

II- OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES PARA HABILITAÇÕES 

FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, NOS TERMOS DOS ART. 68 DA LEI Nº 

14.133/2021. 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual ou municipal, se houver, 

relativa à sede do licitante. Para isso, será aceito documento oficial estadual ou 

municipal (como, por exemplo, a Certidão de Regularidade) que conste tal número 

de inscrição. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de 

Débitos do domicílio ou sede da licitante. 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através da apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de 

Débitos do domicílio ou sede da licitante. 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de 

Débitos do domicílio ou sede da licitante. 

f) Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS, através de certidão negativa de débito ou positiva com efeitos de 

negativa.  
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g) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho – mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos, conforme o estabelecido na Lei Federal 

Nº 12.440 de 07 de julho de 2012. 

 

III- DOCUMENTOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES PARA HABILITAÇÃO 

TÉCNICA DA LICITANTE, NOS TERMOS DO ART. 67 DA LEI Nº 14.133/2021. 

 

a) Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado, em seu papel timbrado, comprovando a 

execução satisfatória de serviços ou fornecimento similares ao objeto desta licitação, 

de conformidade com o LOTE PARTICIPANTE. 

a1) Poderá ser solicitado (s) cópia (s) de contrato (s), atestado (s), declaração(es) 

ou outros documentos idôneos que comprove (m) as informações dos atestados 

apresentados, por meio de diligências.  

 

IV- DOCUMENTOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES PARA HABILITAÇÃO 

ECONÔMICO-FINANCEIRA DA LICITANTE, NOS TERMOS DO ART. 69 DA LEI 

Nº 14.133/2021. 

 

a) Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo cartório distribuidor da 

sede da licitante, com data não anterior a 60 (sessenta) dias da realização da 

licitação.  

a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 

2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação. 

 

V- DECLARAÇÕES 

a) Declaração Unificada - anexo III 

12.1.5. Os documentos acima mencionados não poderão ser substituídos por 

qualquer tipo de protocolo ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 

mesmo autenticadas. 

12.1.6. A licitante que abandona o certame, deixando de enviar a documentação 

indicada nesta seção ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido 

neste edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021 
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12.1.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 

a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a continuidade da mesma. 

12.1.8. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome do 

proponente e, observando ainda o que segue, conforme preceitua a legislação 

vigente:  

12.1.9. Se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz. 

12.1.10. Se o proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz.  

12.2. As micro e pequeno empresas deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição.  

12.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, as micro e pequeno empresas terão assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

devida regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito 

e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.  

12.2.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 

a licitação.  

12.2.3. As certidões apresentadas com a validade expirada acarretarão a inabilitação 

do proponente, salvo o disposto na Lei Complementar nº. 123/2006. As Certidões 

que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão 

não superior a 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data prevista 

para apresentação das propostas.  

12.2.4. O licitante obriga-se aos termos do modelo de Declaração de Pleno 

Atendimento.  

12.2.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  

12.2.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor.  
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12.2.7. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada por uma das 

seguintes formas:  

a)- Por qualquer processo de cópia, autenticada por Cartório competente.  

b)- Publicação em órgão da Imprensa Oficial.  

c)- Que contenha identificação para autenticação eletrônica. 

 

13- RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

 

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos. 

13.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na 

decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao 

licitante declarado vencedor do certame. 

13.1.2. Diante da manifestação da intenção de recurso a Pregoeira não adentrará no 

mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso 

13.1.3. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório 

poderão comparecer ao CONVALES, de segunda à sexta-feira, no horário das 

08h00min às 11h00min e das 13h30min ás 17h00min. 

13.1.4. Recebida a intenção de interpor recurso pela Pregoeira, a licitante deverá 

apresentar as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais 

licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual 

prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente 

13.1.5. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de 

campo próprio do Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e 

contrarrazões entregues diretamente a Pregoeira ou enviadas por quaisquer outros 

meios. 

13.1.6. Caberá a Pregoeira receber, examinar e instruir os recursos interpostos 

contra seus atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis após o recebimento das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-

lo subir devidamente informado à Autoridade Superior Competente, para a decisão 

final no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

13.1.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

13.1.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante no preâmbulo deste edital.  
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13.1.9 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos 

por representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para 

responder pelo licitante. 

14 - DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA 

 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam.  

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 

a sessão reaberta.  

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou 

de acordo com a fase do procedimento licitatório.  

14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

CADASTRO NA PLATAFORMA da BNC-Bolsa Nacional de Compras, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

15 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. Inexistindo manifestação recursal, a Pregoeira adjudicará o item/lote ao 

licitante vencedor do respectivo item/lote, competindo à autoridade competente 

homologar o procedimento licitatório. 

15.2. Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos 

atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor e homologará o procedimento licitatório 

15.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

16- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Após a adjudicação e a homologação, será concluído a Ata de Registro de 

Preço, cuja minuta constitui o deste Edital.  

16.2. A Ata de Registro de preço será encaminhado através de correio eletrônico, 

para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, 
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competindo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) 

vias, providenciando a entrega da via original com assinatura digital no CONVALES 

em até 05 (cinco) dias úteis após o seu recebimento.  

16.3. Constitui parte integrante da ATA DE REGISTRO, independentemente de sua 

transcrição, o Anexo (Termo de Referência) bem como a proposta da futura 

contratada, para todos os efeitos legais.  

16.4. O órgão gerenciador da Ata de Registro poderá, a qualquer tempo, requerer 

comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da 

cópia de notas ficais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado.  

16.5. Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com 

o fornecimento do objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as 

licitantes remanescentes poderão ser chamadas para fornecer os produtos 

registrados/serviços, desde que o preço registrado se encontre dentro dos praticados 

no mercado.  

16.6. Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado 

no mercado, os mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços 

venham a ser negociados, serão novamente registrados em Ata e publicados. 

 

17- DA POSSIBILIDADE DE CARONA 

17.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de registro de preços, deverão consultar o CONSORCIO 

CONVALES para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

17.1.1. Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o CONSORCIO CONVALES 

e órgãos participantes. 

17.1.2. O total das adesões (CARONA) não poderá exceder ao dobro do quantitativo 

do item registrado na ata de registro de preço do órgão gerenciador. 

17.1.3. As contratações não poderão exceder, por órgão não consorciados 

(CARONA) aderente, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativo do item previsto 

no instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços. 

17.1.4. Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações 

assumidas com o CONVALES. 

17.1.5. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo prestador de serviços das obrigações contratualmente assumidas 
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e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao CONVALES. 

17.1.6. Fica a cargo da secretária executiva, manifestar sobre as possibilidades de 

carona à ata de registro. 

 

18 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 - Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município poderá sujeitar a 

Detentora/Contratada às penalidades seguintes:  

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração direta e indireta, 

pelo prazo de até 03 (três) anos (art. 156, III, da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021), 

em função da natureza e da gravidade da falta cometida ou enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição à pessoa física ou jurídica que praticar quaisquer 

atos previstos no art. 155º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

19 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 - Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I -Termo de Referência. 

Anexo II – Modelo Proposta de Preços. 

Anexo III – Declaração Unificada 

Anexo IV – Minuta da Ata Registro de Preços. 

Anexo V- Minuta do Contrato. 

Anexo VI – Imagens e Detalhamento. 

 

19.1.1- As licitantes declaram ter pleno conhecimento dos elementos constantes 

deste Edital, bem como de todas as condições gerais e peculiaridades ao 

cumprimento do objeto licitado, sendo vedado invocar, posteriormente, qualquer 

desconhecimento quanto aos mesmos.  

19.1.2- Pela elaboração da proposta, as licitantes não terão direito a auferir qualquer 

vantagem, remuneração ou indenização.  

19.1.3- Esta Licitação será anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou 

julgamento, podendo ser revogada, a juízo exclusivo do Consorcio, se for 

considerada inoportuna ou inconveniente ao serviço público, sem que caiba direito a 

qualquer indenização.  

19.1.4- O Consorcio, poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência que, 

a seu exclusivo critério, julgar necessária, no sentido de obter esclarecimentos ou 

informações complementares.  
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19.1.5- As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e 

desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

19.1.6- O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A 

falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a 

rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 

cabíveis.  

19.1.7- Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 

salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada.  

19.1.8- O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da 

proposta ou a inabilitação do licitante.  

 

20 - DO FORO 

20.1 - É eleito o Foro da Comarca de Arinos/MG, com exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da 

interpretação deste Edital que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Arinos- MG, 10 de março de 2026. 

 

 

Nelson Pereira de Brito 

Presidente do Convales 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2026 

EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 008/2026 

 

 

1-OBJETO:  A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para eventual 

seleção de empresa visando ao fornecimento de equipamentos e suprimentos de 

informática, bem como de material permanente destinado à adequação das salas de 

vacinação dos municípios consorciados, conforme o Projeto “Vacimóvel”, 

observados os moldes e parâmetros definidos pela Secretaria de Estado de Saúde 

de Minas Gerais – SES/MG, em atendimento à Deliberação CIB-SUS nº 4.302/2023 

e à Resolução SES/MG nº 9.034/2023, além do fornecimento de equipamentos 

médico-hospitalares para o Convales, conforme o Termo de Compromisso nº 2.287, 

de acordo com as quantidades, características e especificações estabelecidas neste 

edital. 

 

2. COMPOSIÇÃO DO OBJETO 

 

2.1- O presente objeto é composto pelos itens abaixo, conforme especificações e 

necessidades: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT VL UNIT VL TOTAL 

1 

CAMARA PARA CONSERVAÇÃO DE 
VACINAS - Câmara fria para Conservação 
de Imunobiológicos.  Material de confecção 
(gabinete interno): aço inoxidável 304; 
Capacidade até 300 litros; Quantidade de 
gavetas: 2 a 5 gavetas; Sistema de 
emergência; Registro de dados; Circulação 
de ar forçado; Sensores internos; Discador 
de emergência; Temperatura: entre +2º C E 
+8 C; Autonomia de funcionamento 
contínuo de 3 a 5 dias sem energia elétrica 
de rede. 

8 R$ 16.592,16 R$ 132.737,28 
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2 

COMPUTADOR DESKTOP BÁSICO - 
Especificação mínima: que esteja em linha 
de produção pelo fabricante. Computador 
desktop com processador no mínimo que 
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e 
frequência de 3.0 GHz; Unidade de 
Armazenamento SSD 240 GB interface 
PCIe NVMe M.2, memória RAM de 8 GB, 
em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do 
tipo SDRAM ddr4 2666MHz MHz ou 
superior, operando em modalidade dual 
CHANNEL. A placa principal deve ter 
arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou 
MICROBTX, conforme padrões 
estabelecidos e divulgados no sítio 
www.formfactors.org, organismo que define 
os padrões existentes. Possuir pelo menos 
1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior. 
Possuir sistema de detecção de intrusão de 
chassis, com acionador instalado no 
gabinete. O adaptador de vídeo integrado 
deverá ser no mínimo de 1 GB de memória. 
Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 
10.1 ou superior. Suportar monitor 
estendido. Possuir no mínimo 2 saídas de 
vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo 
HDMI, display PORT ou DVI. Unidade 
combinada de gravação de disco ótico CD, 
DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas 
com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, 
scroll com fio. Monitor de LED 19 polegadas 
(widescreen 16:9) (1920 x 1080 a 60Hz), 
entradas de video HDMI e display PORT, 
ângulos de visão vertical e horizontal 
mínimo de 178°. Interfaces de rede 
10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 
b/g/n/ac. Sistema operacional Windows 10 
pro (64 bits). Fonte compatível e que 
suporte toda a configuração exigida no 
item. Gabinete e periféricos deverão 
funcionar na vertical ou horizontal. Todos 
os equipamentos ofertados (gabinete, 
teclado, mouse e monitor) devem possuir 
gradações neutras das cores branca, preta 
ou cinza, e manter o padrão de cor. Todos 
os componentes do produto deverão ser 
novos, sem uso, reforma ou 
recondicionamento. 

12 R$ 5.048,12 R$ 60.577,44 

3 

CAIXA TÉRMICA - Reservatório térmico 
para acondicionamento e/ou transporte 
temporário de substâncias que requeiram 
temperaturas controladas. Revestimento 
interno de poliuretano, tampa removível, 
termômetro, 15 litros. 

4 R$ 1.183,44 R$ 4.733,76 

 
 
4 
 
 
 

IMPRESSORA LASER (COMUM) - 
Especificação mínima: que esteja em linha 
de produção pelo fabricante; impressora 
laser com padrão de cor monocromático; 
resolução mínima de 1200 x 1200 DPI; 
velocidade de 35 páginas por minuto PPM; 

2 3.134,12 6.268,24 
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3- JUSTIFICATIVA 

  suportar tamanho de papel a5, a4 carta e 
ofício; capacidade de entrada de 200 
páginas; ciclo mensal de 50.000 páginas; 
interface USB; permitir compartilhamento 
por meio e rede 10/100/100 ethernet e WIFI 
802.11 b/g/n; suportar frente e verso 
automático; o produto deverá ser novo, sem 
uso, reforma ou recondicionamento; 

5 

AGITADOR - Com incubadora digital 
microprocessado em LCD p/ timer, 
temperatura, velocidade, rampas 
aceleração e frenagem e programas 
(inversor de frequência), timer de no 
mínimo 1 a 990 minutos, Temperatura com 
faixa de no mínimo 10 a 55°, velocidade de 
no mínimo 220rpm, aceleração de 5 a 30 
segundos em ventilação forçada de ar 
quente, agitação com mancais e 
rolamentos, Capacidade de tubos 
34x25mL, 34x50mL, 20x125mL, 
20x250mL, 10x500mL, 6x1000mL, 
4x2000mL, plataforma com 
garras ou molas em aço inox, tampa em 
acrílico pra facilitar a visão interna, potência 
de no mínimo 900w. Apresentar juntamente 
com a proposta de preços registro na 
ANVISA e manual e/ou catálogo do usuário 
para conferência das especificações. 

03 R$ 20.442,27 R$ 61.326,81 

6 

COLORADOR AUTOMÁTICO DE 
LÂMINAS – Colorador automático de 
lâminas, com sistema operacional 
controlado por microprocessador e painel 
frontal com display de cristal líquido. Porta 
lâminas para no mínimo 30 lâminas. 
Mínimo de 12 estações, com capacidade de 
no mínimo 200 ml cada. 
 

04 102.566,00 R$ 410.264,00 

7 

CADEIRA PARA AUDITÓRIO COM BASE 
FIXA – Adequada para ambientes 
institucionais. 
Especificações técnicas: 
Estrutura: aço carbono tubo 20x20mm; 
Pintura: eletrostática epóxi cor verde; 
Revestimento: tecido polipropileno; 
Assento: Espuma de 4cm densidade D-23; 
Encosto: Espuma de 2cm densidade D-18; 
(CONFORME MODELO DO ANEXO VI) 

66 R$ 614,36 R$40.547,76 

8 

FORNECIMENTO DE 
CONDICIONADORES DE AR, Descrição: 
APARELHO AR-CONDICIONADO, 
Capacidade Refrigeração Nominal: 18.000 
BTUs; Tipo: Split Hi-Wall (de parede) 
inverter; Compressor com Rotação 
Variável; Ciclo: frio; Classe Eficiência 
Energética: A; Com controle remoto sem 
fio; Alimentação: 220V; SEM 
INSTALAÇÃO. 

8 R$ 3.647,24 R$ 29.177,92 
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3.1- A presente licitação se justifica tendo em vista que, conforme a resolução SES/MG 

Nº 8.914/23, de 25 de julho de 2023, o saldo remanescente, somado com os 

rendimentos de aplicações, poderá ser utilizado para aquisição de material 

permanente destinado a ações de imunização. 

3.2- Considerando a necessidade de ampliar e qualificar os serviços de imunização 

ofertados à população, conforme preconizado pelas diretrizes do Programa Nacional 

de Imunizações (PNI) e pelas normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA), a presente licitação tem como objetivo a aquisição de equipamentos 

essenciais para equipar as salas de vacinação e o transporte no vacimóvel, visando 

garantir a ampliação e a melhoria da cobertura vacinal da população atendida pelas 

unidade de saúde dos municípios consorciados e qualidade de trabalho dos 

servidores. 

3.2- A vacinação é uma das estratégias mais eficazes de prevenção de doenças, 

sendo fundamental para o controle epidemiológico e a promoção da saúde pública. 

Para que esse serviço seja realizado com segurança, qualidade e eficiência, é 

imprescindível dispor de uma estrutura física adequada e de equipamentos 

específicos que atendam a todas as normas estabelecidas. 

3.3- A ausência desses equipamentos compromete diretamente a qualidade do 

serviço prestado, podendo acarretar perdas de imunobiológicos, falhas na aplicação 

das vacinas e riscos à saúde dos usuários e profissionais. 

3.4- Além disso, a estruturação adequada da sala de vacinação contribui para o 

fortalecimento das ações de imunização, especialmente em campanhas nacionais, 

surtos epidemiológicos e na rotina de vacinação infantil, adulta e de grupos prioritários. 

3.5- Além do impacto na saúde pública, falhas no armazenamento e transporte podem 

resultar em perdas financeiras significativas, uma vez que vacinas fora dos padrões 

de temperatura devem ser descartadas. Portanto, a implementação de sistemas de 

monitoramento de temperatura e umidade é crucial para manter a qualidade dos 

produtos. 

3.6- Dessa forma, a aquisição dos equipamentos licitados se faz necessária para 

garantir a segurança, a eficácia, o transporte e a continuidade das ações de 

imunização, promovendo a saúde da população e cumprindo os princípios do Sistema 

Único de Saúde (SUS).  

4. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO 
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4.1- Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da 

Lei n.º 14.133/21, o planejamento da compra/serviços deverá atender, entre outros, 

ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado 

de prestação de serviços e compras, considerando as especificidades do presente 

objeto a demanda será parcelada, haja visto ser, comprovado ser técnica e 

economicamente viável. 

4.2- As normas que disciplinam as licitações públicas devem ser interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que informadas no edital 

e não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. A modalidade de licitação é a forma 

específica de conduzir o procedimento licitatório, a partir de critérios definidos em lei.  

4.3- O valor estimado para contratação é o principal fator para escolha da modalidade 

de licitação, exceto quando se trata de pregão, que não está limitado a valores.  

4.4- A divisão de lotes deste processo licitatório justifica-se por grupos com mesmas 

características, garantindo assim a melhor concorrência no certame visto que 

empresas que são especificas na fabricação e venda de determinado lote possa 

participar. Foram divididos 08 lotes possibilitando assim que mais de uma empresa 

seja vencedora.  

4.5- Nesse caso o processo licitatório em lotes é melhor para o controle, gestão e 

fiscalização do controle. O controle de diversos aspectos da contratação como, por 

exemplo, o período de garantia e agilidade na resolução de problemas (como 

economicidade) advindos de falhas de equipamentos ou outros eventos relacionados 

ao contrato de aquisição. 

4.6- A divisão em lotes neste caso propicia um gerenciamento eficiente e racionalizado 

dos recursos públicos, reduzindo as despesas administrativas, evitando a elaboração 

de um número excessivo de chamadas, homologação, extrato de contrato além da 

economicidade de tempo e agilidade na aquisição dos itens. 

4.7- A pesquisa de mercado realizada comprova que diversas empresas fornecem os 

objetos propostos, não ocasionando restrições na concorrência ou competitividade do 

certame. Portanto a formação de lotes visa melhorar a eficiência na compra de objeto 

licitado, possibilitando um certame com fornecedores qualificados para cada lote e 

melhor administração dos contratos. 
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4.8- A empresa interessada poderá ofertar lance no(s) lote (s) que lhe melhor convier 

e atenda as suas Melhores condições operacional, e financeira na prestação dos 

serviços. 

5. CONDIÇÕES, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

5.1- A Contratada deverá contemplar todos os custos relativos a despesas de 

entrega do objeto; 

5.2- O prazo de entrega dos materiais é de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 

da expedição da ordem de fornecimento com a devida autorização. 

5.3- A CONTRATADA terá obrigação de cumprir todas as exigências determinadas 

pelo Contratante no que se refere ao objeto. 

5.4- Todos os equipamentos deverão ser transportados conforme normas da 

Vigilância Sanitária e apresentar perfeitas condições de uso. O transporte dos dos 

equipamentos deverá ser feito em veículo fechado (tipo furgão ou similar) utilizado, 

exclusivamente, para transporte de materias desta natureza, se necessário, 

devidamente legalizado de acordo com as normas da ANVISA. 

5.5- Os materiais poderão ser rejeitados, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 48 horas, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.6- Todas as despesas de devolução/substituição serão atribuídas ao fornecedor. 

5.7- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

6- DA VIGÊNCIA DA FUTURA ATA 

6.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 

da assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor.  

6.2- O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 

exercício financeiro.  

6.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.4 - Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das 

especificações estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou 

regularização do serviço rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para 

aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 



 

 

CNPJ/MF 06.070.075/0001-25 www.convales.mg.gov.br e-mail: licitacao@convales.mg.gov.br Av. 
José Fernandes Valadares, nº 375, Primavera I, Arinos - Minas Gerais, tel. 38) 97400-7224 

29 

 

 

7- FORMA DE PAGAMENTO: 

7.1- O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias corridos após a data dos 

recebimento dos materiais, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, 

aprovada pelo responsável, ou mediante a emissão de Ordem Bancária em conta 

corrente indicada pela contratada. 

7.1.1- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados. 

7.1.2- O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada em relação aos bens efetivamente entregues. 

7.1.3- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.1.4- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

7.1.5- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 

por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

7.1.6- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência. 

7.1.7- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8- DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS.  

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 

dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

8.1.1. Em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  



 

 

CNPJ/MF 06.070.075/0001-25 www.convales.mg.gov.br e-mail: licitacao@convales.mg.gov.br Av. 
José Fernandes Valadares, nº 375, Primavera I, Arinos - Minas Gerais, tel. 38) 97400-7224 

30 

 

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

sobre os preços registrados.  

8.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 ou 

normativa específica de âmbito local. 

8.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a Contratação. 

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

 

9- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

I- DA UNIDADE REQUISITANTE. 

a)- Fornecer à Contratada, em tempo hábil, todas as informações e materiais a serem 

veiculado conforme as especificações necessárias;. 

b)- Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Contratada. 

c)- Manter um profissional como contato em relação à Contratada. 

d)- Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução deste Contrato, 

inclusive comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer 

mudança. 

e)- Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto executado prestado em desacordo com 

as respectivas especificações. 

f)- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor especialmente designado. 

g). Nomear servidor para fiscalização do contrato.  

h)- Aplicar à Contratada as sanções administrativas cabíveis, conforme a lei 

14.133/2021. 

II – DA DETENTORA DA ATA. 

a) Efetuar a entrega em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal. 

b) Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à contratante, que deverá 

responder pela fiel execução do contrato; 

c) Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de 

Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

d) Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por 

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em 
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decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade 

da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela contratante; 

e) Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, 

cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em 

qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas. 

i) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato. 

j) Fornecer com pontualidade os serviços contratados conforme 

solicitação/requisição emitida pela Secretaria/Órgão Participante devidamente 

assinada por servidor competente; 

k) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, 

qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias; 

l) Comunicar à Administração modificação em seu endereço ou informações de 

contato, sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço 

constante na Ata. 

10- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1- Por se tratar de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, 

a dotação orçamentária será indicada em documento específico contrato, nota de 

empenho, autorização de fornecimento ou outro documento equivalente.  

10.2 - A disposição contida no item anterior não pressupõe a exclusão da incidência 

das regras inerentes à despesa pública. 

 

11- CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

11.1 - Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados.  
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11.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 

que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.1333/2021.  

 

11.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 

for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

 

11.4 - A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato serão 

feitos pelos empregados públicos do setor de fiscalização, especialmente 

designados na forma do Artigo 117, da Lei nº 14.133/2021. 

 

12- SANÇÕES ADMINSITRATIVAS 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra 

nas previsões contidas no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XII e XII da Lei 

Federal no 14.133/2021. 

 

12.2 - Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o 

devido processo administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da 

Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

12.3 - Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas e publicadas na pagina 

oficial do Consorcio.  

 

13- DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

13.1- As normas que disciplinam este procedimento serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam 

o interesse do Consorcio, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

 

13.2 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 

14.133/2021, com suas posteriores alterações e legislação correlata. 
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Arinos- MG, 02 de março de 2026. 

 

 

 

Irene Gomes Guedes 

Secretária Executiva 
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ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL  

Ao 

Consorcio de Desenvolvimento e Valorização de Municípios – CONVALES 

Ref: Edital de Pregão Eletrônico nº 022/2026 

Processo Licitatório nº 008/2026 

Nome da empresa/razão -----------------------Endereço:................................. 

Email...........................................Telefone(......)............................................ 

Representante:............................................................................. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT VL UNIT VL TOTAL 

     

 

Prazo de validade da proposta: ..... ( ........ ) dias (mínimo de 60 dias). 

 

Local e data------------------ 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável 

CNPJ:------ 



 

 

 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2026 

PREGÃO ELETRONICO Nº 008/2026 

 

 

A empresa ____________________, inscrita no CNPJ 

nº__________________________________, através de seu representante abaixo 

assinado, para fins de participação no Pregão nº 008/2026 em sua forma 

ELETRÔNICO - Processo Licitatório n° 022/2026,  

 

DECLARA: 

1- Declara para fins do disposto no inciso V do art. 62 da Lei nº 14.133/2021 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

2- Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III 

do art.5º da Constituição Federal. 

3- Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo licitatória, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

4- Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no edital, referentes a este pregão. 

5- Declara que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da 

ativa ou empregada e empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

6- Declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se 

aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

7-Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes 

impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

8- Declara, para fins do disposto neste Edital de Pregão Eletrônico, sob as penas da 

lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 



 

 

 

a)- a proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico foi elaborada de 

maneira independente por nós e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa. 

b)- a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar deste Pregão 

Eletrônico, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

c)- que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, quanto a 

participar ou não da referida licitação. 

d)- que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico, 

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 

qualquer outro participante potencial ou de fato deste Pregão Eletrônico antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação, 

e)- que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer integrante do CONVALES, antes da abertura oficial das 

propostas, e  

f)- que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

 

Local e data------------------ 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável 

CNPJ:------ 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2026 QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O CONSORCIO DE 

DESEVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DE MUNICÍPIOS 

– CONVALES, E A EMPRESA 

______________________, PARA OS FINS NELE 

INDICADOS. 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DE MUNICÍPIOS, 

consórcio público de direito público, na forma de Associação Pública, com sede na 

Avenida José Fernandes Valadares, nº 375, bairro Primavera I, Arinos, Minas Gerais, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.070.075/0001-25, neste ato representado por seu 

Presidente, o senhor, ------------------------------, brasileiro, estado civil, inscrito no 

CPF/MF sob o nº ------------------------, RG nº SSP/-----, residente e domiciliado nesta 

cidade de_-------MG, nos  termos da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 

2021,   e em face do resultado obtido no PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 008/2026,  PARA 

REGISTRO, e de acordo com o resultado da classificação das propostas 

apresentadas no pregão Eletrônico, RESOLVE,  registrar os preços da empresa 

______________, inscrita no CNPJ sob o n. º _____________com sede/endereço na 

________________, Estado de xx, neste ato representada pelo seu __________, Sr. 

_________, CPF n.º __________, portador do RG n.º ____________ residente na 

cidade de _________, doravante denominada simplesmente Detentor da Ata, 

observadas as condições do Edital que integram este instrumento de registro, de 

preços mediante as condições a seguir pactuadas 

1-DO OBJETO 

1.1-A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual seleção de 

Registro de Preços para eventual seleção de empresa para o fornecimento de 

equipamentos e suprimentos de informática, bem como de material permanente 

destinado à adequação das salas de vacinação dos municípios consorciados, 

conforme o Projeto “Vacimóvel”, observados os moldes e parâmetros definidos pela 

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais – SES/MG, em atendimento à 

Deliberação CIB-SUS nº 4.302/2023 e à Resolução SES/MG nº 9.034/2023, além do 

fornecimento de equipamentos médico-hospitalares para o Convales, conforme o 
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Termo de Compromisso nº 2.287, de acordo com as quantidades, características e 

especificações estabelecidas neste edital. 

 

 

2-DOS PREÇOS 

2.1- A presente ata de registro de preços tem o valor global de R$ ....................... 

(.......................................) conforme proposta apresentada, que integra o presente 

instrumento e que é de pleno conhecimento das partes. As despesas referentes a 

prestação dos serviços objeto desta Ata correrão por conta das dotações consignadas 

nos orçamentos dos Municípios Consorciados ao CONVALES, e serem apontadas na 

assinatura do contrato. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT VL UNIT VL TOTAL 

     

 

3-ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S)  

3.1. O órgão gerenciador será o Consórcio de Desenvolvimento e Valorização de 

Municípios (CONVALES). 

3.1.1-Além do órgão gerenciador, as entidades públicas participantes do registro de 

preços nos itens/lotes registados nesta Ata são os entes descritos no termo de 

Referência, parte integrante do edital convocatório. 

 

4-VALIDADE DA ATA 

4.1- O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a 

partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período desde que 

comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei nº 14.133/2021.  

4.2- Conforme art. 83, da Lei nº 14.133/2021, o ente Consorciado, não está obrigada 

a realizar contratação por intermédio dessa Ata, podendo adotar, para tanto, licitação 

específica para o pretendido, desde que motivadamente, assegurando-se, todavia, a 

preferência de contratação aos registrados nesta Ata, no caso de igualdade de 

condições 

 

5- DO PAGAMENTO  

5.1- O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias corridos após a data do 

recebimento dos materiais, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, 
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aprovada pelo responsável, ou mediante a emissão de Ordem Bancária em conta 

corrente indicada pela contratada. 

5.1.1- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados. 

5.1.2- O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada em relação aos bens efetivamente entregues. 

5.1.3- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.1.4- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

5.1.5- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 

por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

5.1.6- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência. 

5.1.7- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

6-DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

6.1.1. Em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços registrados.  
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 ou normativa 

específica de âmbito local. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a Contratação. 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

 

7- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I- Da Unidade Requisitante. 

a)- Fornecer à Contratada, em tempo hábil, todas as informações e materiais a serem 

veiculado conforme as especificações necessárias;. 

b)- Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Contratada. 

c)- Manter um profissional como contato em relação à Contratada. 

d)- Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução deste Contrato, 

inclusive comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer 

mudança. 

e)- Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto executado prestado em desacordo com as 

respectivas especificações. 

f)- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 

de servidor especialmente designado. 

g). Nomear servidor para fiscalização do contrato.  

h)- Aplicar à Contratada as sanções administrativas cabíveis, conforme a lei 

14.133/2021. 

II – Da Detentora da Ata. 

a) Efetuar a entrega em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal. 

b) Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à contratante, que deverá 

responder pela fiel execução do contrato; 

c) Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização 

do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

d) Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por 

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em 

decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da 

fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela contratante; 
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e) Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, 

cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em 

qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas. 

i) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato. 

j) Fornecer com pontualidade os serviços contratados conforme solicitação/requisição 

emitida pela Secretaria/Órgão Participante devidamente assinada por servidor 

competente; 

k) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, 

qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias; 

l) Comunicar à Administração modificação em seu endereço ou informações de 

contato, sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço 

constante na Ata. 

 

8-DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1- Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de registro de preços, deverão consultar o CONVALES 

para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

8.1.1- Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o CONVALES e órgãos 

participantes. 

8.1.2- O total das adesões (CARONA) não poderá exceder ao dobro do quantitativo 

do item registrado na ata de registro de preço do órgão gerenciador. 
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8.1.3- As contratações não poderão exceder, por órgão não consorciados (CARONA) 

aderente, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativo do item previsto no instrumento 

convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços. 

8.1.4- Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações 

assumidas com o CONVALES. 

8.1.5- Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo prestador de serviços das obrigações contratualmente assumidas 

e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao CONVALES. 

8.1.6- Fica a cargo da secretário executivo, manifestar sobre as possibilidades de 

carona à ata de registro. 

 

9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1- O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, 

quando:  

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado caso 

através de Processo Administrativo Especial). 

9.1.2- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº14.133/21. 

9.1.3- Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados e comprovados os fatos. 

9.1.4- Por razões de interesse público. 

 

10-DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital de licitação – Pregão Eletrônico nº 0----/2026.  

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata (Art. 45 da lei 14.133/21).  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 

Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
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respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 

11.462, de 2023).  

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração 

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor 

 

11- DO FORO 

11.1- É eleito o Foro da Comarca de Arinos/MG, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da interpretação 

desta Ata, que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Arinos – MG, _____ de __________ de 2026 

 

 

----------------------------- 

Presidente do CONVALES 

 

 

________________________ 

EMPRESA 

Representante legal Cargo 

Detentor da Ata. 
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ANEXO V- MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº-----/2026, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO 

DOS MUNICÍPIOS - CONVALES, E A EMPRESA .................. 

 

Pelo presente instrumento o O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO E 

VALORIZAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - CONVALES, consórcio público de direito 

público, na forma de Associação Pública, com sede na Avenida José Fernandes 

Valadares, nº 375, bairro Primavera I, Arinos, Minas Gerais, inscrito no CNPJ/MF sob 

o nº 06.070.075/0001-25, neste ato representado por seu Presidente, o senhor, -------

-----------------------, brasileiro, estado civil, inscrito no CPF/MF sob o nº --------------------

----, RG nº SSP/-----, residente e domiciliado nesta cidade de_-------MG, doravante 

denominada CONTRATADA, considerando o resultado do Processo Licitatório nº 

022/2026 - Pregão Eletrônico n° 008/2026, Ata de Registro de Preços n° xxx/2026, 

realizado pelo CONVALES, firmam o presente contrato, e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto. 

1.1. Registro de Preços para eventual seleção de empresa para o fornecimento de 

equipamentos e suprimentos de informática, bem como de material permanente 

destinado à adequação das salas de vacinação dos municípios consorciados, 

conforme o Projeto “Vacimóvel”, observados os moldes e parâmetros definidos pela 

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais – SES/MG, em atendimento à 

Deliberação CIB-SUS nº 4.302/2023 e à Resolução SES/MG nº 9.034/2023, além do 

fornecimento de equipamentos médico-hospitalares para o Convales, conforme o 

Termo de Compromisso nº 2.287, de acordo com as quantidades, características e 

especificações estabelecidas neste edital, conforme especificado abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT VL UNIT VL TOTAL 
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1.1.1- Faz parte integrante deste Contrato, para todos os efeitos legais, independente 

de transcrição, o Termo de Referência Anexo I ao Edital de Pregão Eletrônico nº 

008/2026, a Ata de Registro de Preços nº -----/2026. 

CLÁUSULA SEGUNDA- Da Vigência: 

 

2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de sua 

assinatura e terá a duração de 12 (doze) meses, prorrogável na forma do art. 124 da 

Lei nº 14.133/2021 ressalvado o disposto no Art. 111 da referida Lei e demais 

clausulas pertinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA- Do Valor e Pagamento Pagamento. 

3.- Estima-se em R$----------(xxxxxxxxxxx) o valor do contrato 

3.1- O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias corridos após a data dos 

recebimentos dos materiais, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, 

aprovada pelo responsável, ou mediante a emissão de Ordem Bancária em conta 

corrente indicada pela contratada. 

3.1.1- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados. 

3.1.2- O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada em relação aos bens efetivamente entregues. 

3.1.3- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

3.1.4- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

3.1.5- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 

por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

3.1.6- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência. 
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3.1.7- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA- Do Reajuste. 

4.1-O preço não será reajustado em sua vigência, salvo em caso de prorrogação, 

superior a 12 (doze) meses, onde será aplicado o reajuste calculado pelo INPC 

apurado no período de vigência anterior do contrato, nos termos do artigo 92, inciso 

V, da Lei Federal nº 14133/2021.  

4.1.1-Não é aplicável a repactuação no presente contrato ocorrendo pedido de 

reequilíbrio de preço, a análise será nos termos do artigo 125 e o prazo de resposta 

será de até 15 (quinze) dias, artigo 92, inciso XI, ambos da Lei Federal nº 14133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – Da Dotação Orçamentária. 

5.1 – As despesas para a execução do objeto do presente certame correrão a conta 

de dotação específica dos orçamentos do exercício corrente e seguintes no caso de 

prorrogação, e terão a seguinte classificação orçamentária:  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

CLÁUSULA SEXTA- Das Origações das Partes. 

I- Da contratante. 

a)- Fornecer à Contratada, em tempo hábil, todas as informações e materiais a 

serem veiculado conforme as especificações necessárias;. 

b)- Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Contratada. 

c)- Manter um profissional como contato em relação à Contratada. 

d)- Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução deste Contrato, 

inclusive comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer 

mudança. 

e)- Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto executado prestado em desacordo com as 

respectivas especificações. 

f)- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor especialmente designado. 

g). Nomear servidor para fiscalização do contrato. 

h)- Aplicar à Contratada as sanções administrativas cabíveis, conforme a lei 

14.133/2021. 

 

II – Da Contratada. 

http://www.convales.mg.gov.br/
mailto:licitacao@convales.mg.gov.br


 

 

 
CNPJ/MF 06.070.075/0001-25 www.convales.mg.gov.br e-mail: licitacao@convales.mg.gov.br 

Av. José Fernandes Valadares, nº 375, Primavera I, Arinos - Minas Gerais, tel. (38) 97400-7224 
 

a) Efetuar a entrega em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal. 

b) Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à contratante, que deverá 

responder pela fiel execução do contrato; 

c) Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização 

do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

d) Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por 

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em 

decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da 

fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela contratante; 

e) Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, 

cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em 

qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas. 

i) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato. 

j) Fornecer com pontualidade os serviços contratados conforme solicitação/requisição 

emitida pela Secretaria/Órgão Participante devidamente assinada por servidor 

competente; 

k) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, 

qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias; 

l) Comunicar à Administração modificação em seu endereço ou informações de 

contato, sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço 

constante neste contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA– Das Obrigações Pertinentes à LGPD:  
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7.1- As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº. 13.709, de 14 de Agosto de 

2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente 

de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2- Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da 

Lei 13.709/18. 

7.3 -É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

 

CLÁUSULA OITAVA- Do Acompanhamento de Fiscalização 

8.1- Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a aquisição e execução dos serviços, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

8.2- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade do consórcio ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.1333/2021.  

8.3 - O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis.  

8.4 – Ficara á cargo da fiscalização do Contrato do servidor responsável. 

8.4.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, os 

direitos ou obrigações decorrentes do Contrato. 

 

CLAUSULA NONA - Dos Acréscimos e Supressão. 

9.1-A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos e supressões que se fizerem dos serviços até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 125 da Lei 

Federal 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DECIMA – Subcontratação 
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10.1-É vedada a subcontratação total ou parcial da execução do objeto, do presente 

contrato.  

10.1.1- A CONTRATADA também não poderá ceder ou transferir, no todo ou em parte, 

ainda que em função de reestruturação societária, fusão, cisão e incorporação, os 

direitos e obrigações decorrentes do contrato com a CONTRATANTE, inclusive, seus 

créditos. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- Da Rescisão Contratual. 

11.1-A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades 

específicas, a sua rescisão com as consequências contratuais e legais. 

11.2. Constituem motivo de rescisão, os elencados no artigo Art. 137 da Lei Federal 

14.133/21.  

11.3- A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei Art. 137 da 

Lei Federal 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA- Das Sanções. 

12.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento contratual:  

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na execução/entrega deste 

termo, ou por atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 

30º(trigésimo) dia, calculados sobre o valor total dos serviços constantes da Nota de 

Empenho.  

b) 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese da 

CONTRATADA injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, 

bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando a Contratante, 

em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, 

poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.  

12.2.O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 

descontado dos pagamentos devidos pelo Contratante. Se os valores não forem 

suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela Contratada no prazo máximo de 03 

(três) dias úteis a contar da aplicação da sanção.  

12.3. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente conforme a Lei nº 14.133/21, de 01 de abril de2021, e demais 

legislações pertinentes, após regular processo administrativo em que se garantirá a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

12.4. Ao consórcio caberá, também, na forma da Lei nº. 14.133/21, interpelar a 

CONTRATADA civil ou penalmente nos casos de descumprimento do presente 

instrumento contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIA- Dos Casos Omissos. 

13.1 -Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do Foro. 

14.1-É eleito o Foro da Comarca de Arinos-MG, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da interpretação 

deste contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.   

Arinos-MG, ____ de _________ de 2026. 

 

 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DOS MUNICÍPIOS – 

CONVALES CNPJ: 06.070.075/0001-25 

NELSON PEREIRA DE BRITO - Presidente 

 

 

EMPRESA 

Representante legal Cargo 

Contratado. 

TESTEMUNHAS: 

01 - ______________________ 

CI/RG: 

02 -________________________ 

CI/RG: 

 

 

 

http://www.convales.mg.gov.br/
mailto:licitacao@convales.mg.gov.br


 

 

 
CNPJ/MF 06.070.075/0001-25 www.convales.mg.gov.br e-mail: licitacao@convales.mg.gov.br 

Av. José Fernandes Valadares, nº 375, Primavera I, Arinos - Minas Gerais, tel. (38) 97400-7224 
 

 

ANEXO VI: 
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